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Senhor Presidente,

Encaminho a essa egrégia Casa de Leis, os projetos de lei abaixo elencados para ser analisados

e posteriormente aprovados, pelos Nobres Edis em regime de urgência.

> PROJETO DE LEI N" m DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 - DA NOVA

REDAÇAO AO CAPUT DO ART. 1" DA LEI N" 3.471, DE 23 DE AGOSTO DE
2018, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA VALE FEIRA
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

> PROJETO DE LEI N" oiO DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 - DA NOVA

REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 1° DA LEI N" 2.454, DE 5 DE JANEIRO DE
2001, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER
VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Atenciosamente,

MARIO SpRGIO LUBIANA
PREFEITO
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